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PoRtARiA Nº 1194/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de julho de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesignar a Comissão composta por rodrigo Costa PinHei-
ro de soUsa, Funcional: 54196889 – Presidente; adriana Ferraz do 
Prado MaUÉs, Funcional: 57201800 – Membro; e elizabetH MalCHer 
vilHena, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6101 e 6102/2021-
CgP/seaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847926
PoRtARiA Nº 1191/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 01 de julho de 2022.
Considerando o disposto no art. 111, §4º, da lei estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0002/2022-CgP/seaP, de 03/01/2022, publicada no doe nº 34.825, 
de 11/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6631/2022-CgP/seaP;
- 0003/2022-CgP/seaP, de 03/01/2022, publicada no doe nº 34.825, 
de 11/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6632/2022-CgP/seaP;
- 0004/2022-CgP/seaP, de 03/01/2022, publicada no doe nº 34.825, 
de 11/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6633/2022-CgP/seaP;
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847914
PoRtARiA Nº 1221/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 01 de setembro de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesignar a Comissão Composta por vitor raMos edUardo, 
Funcional: 5902749 – Presidente; e rodrigo Costa PinHeiro de soU-
sa, Funcional: 54196889 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 6395/2021-
CgP/seaP, estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a conclusão.
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847907
PoRtARiA Nº 1195/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 05 de julho de 2022.
Considerando o disposto no art. 111, §4º, da lei estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-

cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0035/2022-CgP/seaP, de 10/01/2022, publicada no doe nº 34.828, 
de 13/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6642/2022-CgP/seaP;
- 0036/2022-CgP/seaP, de 03/01/2022, publicada no doe nº 34.828, 
de 13/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6643/2022-CgP/seaP;
- 0037/2022-CgP/seaP, de 03/01/2022, publicada no doe nº 34.828, 
de 13/01/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6644/2022-CgP/seaP;
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847929
PoRtARiA Nº 1196/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 07 de julho de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesignar a Comissão Composta por brUno Costa PinHei-
ro de soUsa, Funcional: 55585599 – Presidente; adriana Ferraz do 
Prado MaUÉs, Funcional: 57201800 – Membro; e elizabetH MalCHer 
vilHena, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6120 e 6123/2021-
CgP/seaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847935
PoRtARiA Nº 1198/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 14 de julho de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
Considerando que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesignar a Comissão Composta por brUno Costa PinHei-
ro de soUsa, Funcional: 55585599 – Presidente e; rodrigo Costa Pi-
nHeiro de soUsa, Funcional: 54196889 - Membro, e vitor raMos edU-
ardo, Funcional: 5902749 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6145/2021-CgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis para a conclusão
art. 2º - redesignar a Comissão Composta por vitor raMos edUardo, 
Funcional: 5902749 – Presidente; brUno Costa PinHeiro de soUsa, 
Funcional: 55585599 – Membro; e rodrigo Costa PinHeiro de soU-
sa, Funcional: 54196889 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6146/2021-CgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dê-se CiênCia, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
renato nUnes valle
Corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 847944
PoRtARiA Nº 1197/2022-cGP/sEAP 
Belém-PA, 11 de julho de 2022.
Considerando não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stF, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 


